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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

 
FORMULÁRIO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 

PREENCHER O FORMULÁRIO COM LETRA DE FORMA 
 
PESSOA 
JURÍDICA/FÍSICA 
 

 
 
 

 
ENDEREÇO COMPLETO 
 

 
 
 

 
CNPJ/CPF 
 

 
 
 

 
TELEFONE 
 

 
 
 

 
FAX 
 

 
 
 

 
E-MAIL 
 

 
 
 

PESSOA PARA 
CONTATO 

 

 
 
Recebi da Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande/AL, cópia do Edital do Pregão Eletronico nº 
011/2022 – Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de equipamentos e materiais, incluindo montagem, utilização, manutenção, 
desmontagem e apoio logístico, para atender os eventos promovidos no Município de Olho D’Água 
Grande. cujo(s) envelope(s) de HABILITAÇÃO/PROPOSTAS será(ão) recebidos até o dia e horário 
indicados no Edital em epígrafe. cujo(s) documentos de HABILITAÇÃO/PROPOSTAS será(ão) 
inseridos na BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) até o dia e horário indicados 
no Edital em epígrafe. 
 

__________________,____de____________de 2022. 
 
 

_______________________________ 
Assinatura e carimbo da pessoa jurídica 
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EDITAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.006.2311/2022 

 
(PARA ESTE CERTAME, NÃO SERÁ APLICADO O DISPOSTO NO INCISO III DO ART. 48 DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, POR REPRESENTAR PREJUÍZO AO CONJUNTO OU 
COMPLEXO DO OBJETO A SER CONTRATADO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO III, DO 
ART. 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006). 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de OLHO D’ÁGUA GRANDE, 
pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.207.411/0001-31, sediado à Rua 
do Compercio, 26, Centro, Olho D’Água Grande/AL, por meio do Pregoeiro, realizará licitação, para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 
10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; Decreto Federal nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; aplicando- se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 16 de dezembro de 2022, às 10h30min; 
 Início da sessão de disputa pública no dia 16 de dezembro de 2022, às 11h00min. 
 Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

 
1. DO OBJETO  

1.1. O OBJETO DA LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL -  
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais, 
incluindo montagem, utilização, manutenção, desmontagem e apoio logístico, para atender os eventos 
promovidos no Município de Olho D’Água Grande. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas no 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 
instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela aquisição do seu 
objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente será exigida para formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO  
3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão. 

3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa 
Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as 

instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: http://bnc.org.br/sistema/. 
3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
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sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 
certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao plano definido pela BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC. 
3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
3.1.5. A Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande não se responsabilizará por qualquer tipo de 
problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do 
certame. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 
4.2. Não há reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006; e do Decreto 8.538, de 6 de outubro de 2015, com base na justificativa 
constante no Termo de Referência e conforme disposto no inciso III, do art. 49 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário). 
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4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 
adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 
4.5. A LICITANTE ENVIARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e no Edital. 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 9 deste 
edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica 
financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência. 
6.2. Junto a Proposta, deverá ser entregue a Declaração da licitante de que elaborou de forma 
independente sua Proposta de Preços, conforme Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, da 
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, modelo no Anexo III. 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados no Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro; 
7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 
7.25.1. prestados por empresas brasileiras; 
7.25.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no  
País; 
7.25.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

Edital. 
7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 
apresentados. 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
7.31. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos 
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valores orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital 
7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação. 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4 Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
a)   O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.4.a.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
8.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no Edital. 

a) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá 
negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto no Edital. 
9 DA HABILITAÇÃO  
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
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9.1.a.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.a.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.a.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
b) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
c) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos 
documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-
financeira. 
9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.7 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 
9.8 Habilitação jurídica: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.d.1      Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
d) Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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LG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total 

SG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Circulante 

LC = ; 

Passivo Circulante 

 
9.11 Qualificação Técnica: 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
b) Certificado de Registro do profissional, junto ao CREA (DOCUMENTO EXIGIDO 
SOMENTE DAS EMPRESAS QUE COTAREM O PALCO). 
c) Declaração de Responsabilidade Técnica, para palco, som e luz, contendo nome, 
endereço, CPF e CREA do profissional responsável pelos serviços, devidamente assinada pelo 
representante legal da licitante e pelo responsável técnico, devendo este figurar obrigatoriamente 
entre os profissionais responsáveis constantes da Certidão de Registro e Quitação da licitante junto à 
entidade profissional competente (CREA) (DOCUMENTO EXIGIDO SOMENTE DAS 
EMPRESAS QUE COTAREM O PALCO). 
9.12 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 
a) Declarações da licitante, na forma da lei, conforme Anexo II. 
b) Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta Comercial, ou 
Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de ME, EPP 
ou COOP, com demonstração das últimas alterações. 
9.13 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 
específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir 
da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica e Certidão Simplificada da 
Junta Comercial. 
9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
b) Atestado de empresa de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 
serviço; 
c) Licença e Alvará Municipal para Funcionamento. 

 
9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
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empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 
9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1 A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER 
ENCAMINHADA NO PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO 
PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO E DEVERÁ: 
a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal; 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor total em algarismos e por extenso. 
a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
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disponíveis na internet, após a homologação. 
11 DOS RECURSOS  
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 
30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
a) Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação; 
b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante no 
Edital. 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 12.2Todos os licitantes 
remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
a) A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma BNC – 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
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14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
a) Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital. 
a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
o reconhecimento de que: 
a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
b) A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
c) A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.4 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 
16.5 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição da 
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18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 
a) Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 
(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

 
17.1As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18.1As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato 
são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
20.1As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21.1. A Adjudicatária que ensejar o retardamento do certame, falhar ou fraudar na execução da Ata, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
21.2. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de 
Fornecimento ou da assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 

21.3.  Se a licitante vencedora recusar-se a receber a Ordem de Fornecimento ou, quando for o caso, assinar 
o contrato injustificadamente, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta 
em favor da Prefeitura, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 
21.4. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Município poderá, 
garantir a prévia defesa, aplicar à Adjudicatária as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
21.5. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
21.6. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda ser inscrito na 
Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

20 DO PAGAMENTO 

17 DO REAJUSTE 
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21.7. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá (ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da 
Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante. 
21.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Licitante. 
22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 
 
23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o Edital. 
23.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica, 
encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
www.bnc.org.br. 
23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2 Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário informados, 
o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
24.10 Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 
24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS: www.bnc.org.br; no site: https://www.olhodaguagrande.al.gov.br e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações no horário das 08h00min às 13h00min. Informações através do e-
mail: odglicitacoes@gmail.com. 
24.12 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Setor de Licitações, no endereço acima descrito. 
24.13 Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.15 ANEXO II - DECLARAÇÕES EM GERAL; 

24.16 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

24.17 ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

24.18 ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

 

Olho D’Água Grande – Alagoas, 30 de novembro de 2022. 

 
MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ 

Prefeita 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

    
Processo Administrativo Municipal n° 003.006.2311/2022 
 

1. OBJETO: 
 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de equipamentos e materiais, incluindo montagem, utilização, manutenção, 
desmontagem e apoio logístico, para atender os eventos promovidos no Município de Olho D’Água 
Grande. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 
 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, através da Secretaria Municipal de Cultura, promove 
anualmente as programações dos eventos (Aniversário do Município, Festejos Juninos e Festa do 
Padroeiro São José) de nossa cidade, eventos que já são tradicionais no município e região. Diante 
do exposto tem-se a necessidade da contratação de empresa especializada para fornecimento dos 
serviços conforme descrito, para que cidade mantenha os padrões que vem realizando ano após ano, 
através da Secretaria Municipal de Cultura, com recursos próprios. 
 
Salientamos que a secretaria não dispõe dos serviços ora solicitados os serviços, deverão serem 
entregues com a liberação do gestor técnico, todas as despesas de transporte de materiais, mão de 
obra, ferramentas, maquinários, equipamentos, montagem, desmontagem, leis sociais, instalações e 
acidentes com terceiros, correrão por conta exclusiva da empresa contratada, e estão contidos no preço 
orçado. 
 
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada e 
deverão ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado. Todo 
o evento deverá ser acompanhado por um responsável. 
 

3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

Os serviços do objeto desta contratação serão executados de acordo com Normas e procedimentos 
estabelecidos neste documento e diretrizes da PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA 
GRANDE/AL, e será executado nos locais indicados de cada evento, dentro do perimetro que 
abragem o Municipio. 
 

4. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 
 

4.1. Os custos de mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos são de 
responsabilidade da CONTRATADA e deverão estar integrados ao valor apresentado na proposta de 
preços. 

4.2. O detalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de planilhas de 
quantidades e preços apresentados a seguir; 
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4.3. Todos os custos operacionais de instalação e logística, como a utilização de equipamentos ou 
similar, andaimes etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

4.4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
Item Especificação Unid. Quant. 
1 PALCO GRANDE 18m X 12m: Com montagem e 

desmontagem em estrutura, com pilares em treliças de 
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 com pisos 
em compensado naval ante derrapante com 15 mm de 
espessura, estruturados e fixados em tubos e perfis metálicos 
sem a utilização de pregos. As bases deverão ser montadas 
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com espessura 
mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer um perfeito e 
seguro nivelamento da estrutura. A Cobertura deverá ser em 
lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima de 
550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior 
conforto térmico no ambiente. · As bases deverão ser 
montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com 
espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer um 
perfeito e seguro nivelamento da estrutura. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. 

 
 

Diaria 

 
 

10 

2 PÓRTICO: Com montagem e desmontagem Em estrutura 
tubular metálica , com vão de 10,00m de largura x 5,00m de 
altura. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA 
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA. 

Diaria 20 

3 LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA DESCOBERTA DE 
OITO DEGRAUS E VINTE E SETE METROS 
LINEARES,  com montagem e desmontagem em estrutura 
modulada metálica, piso ANTE DERRAPANTE em 
compensado naval ou FIBRA DE VIDRO, estruturado com 
perfil metálico, largura mínima de degrau 0,61m, 
revestimento no fundo com 2,45m de altura mínima, em 
tapume metálico pintado com tinta ante ferruginosa na cor 
prata metálica, considerar espaçamento de 0,60m por pessoa, 
passarela frontal de 01.70 m mínimo, altura entre degraus de 
0,25m nos três primeiros degraus (espaço destinado a terceira 
idade), e altura máxima de 0,33m nos degraus restantes. 
CONSIDERAR DOIS ATERRAMENTOS, SISTEMA 
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, A CADA 27 
METROS LINEARES. 

Diaria 10 

4 Painel de LED Indoor P05mm Locação de Painel de Led 
Outdoor de 3,00 x 4,00m; alta resolução, distância entre pixel 
de 10mm, densidade do pixel 40.000 pontos, 16.000,000 
(dezesseis milhõesde cores) Fullrgb, configuração do pixel 2 

Diaria 10 
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red, 1 green, 1 blue, com estrutura para içamento em box 
truss com no mínimo2,50m do chão, cabos para ligação, lap 
top para operação de sistema, processador de vídeo, 02 (dois) 
monitores de vídeo, 02 (dois) aparelhos em dvd’s, mesa de 
corte, cabos e acessórios necessários para retransmissão dos 
shows e vídeos 

5 CAMAROTE: Com montagem e desmontagem em 
estrutura tubular metálica nas dimensões de 12,00m x 6,00 x 
6,00m de altura E VINTE E SETE METROS LINEARES, 
pé direito de 2,00m, ALTURA DO PISO AO SOLO DE 
2,23M, piso em compensado ante derrapante OU EM FIBRA 
DE VIDRO, estruturado com perfil metálico pintado com 
tinta PVA na cor preta, revestido na saia, fundos e laterais 
até o guarda-corpo com tapumes metálicos, pintado com 
tinta ante ferruginosa na cor prata, cobertura deverá ser em 
lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima de 
550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior 
conforto térmico no ambiente. Com capacidade para 20 
lugares. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA 
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR 
INSTALAÇÃO. 

Diaria 10 

6 PALANQUE 9 X 3M: Com montagem e desmontagem em 
estrutura tubular metálica, com pilares com tubos 
galvanizados de diâmetro mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 
mm), contraventados em tubos metálicos, com pisos em 
compensado naval ante derrapante, com 15 mm de espessura, 
estruturados e fixados em tubos e perfis metálicos sem a 
utilização de pregos.· Cobertura em lona vinílica sobre tenda 
em estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 
proporcionar maior conforto térmico no ambiente.· As bases 
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos 
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo 
a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da estrutura.· Os 
palanques devem ser guarnecidos por guarda-corpos em 
estrutura tubular metálica, com no mínimo duas linhas de 
tubos galvanizados de diâmetro mínimo de 1 ½ polegadas 
(48,30 mm) e espessura mínima de paredes com 3 mm. 
CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA 
CONFORME NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. 

Diaria 10 

7 PALCO MÉDIO 12m X 08m: Com montagem e 
desmontagem em estrutura , com pilares em treliças de 
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 , com 
pisos em compensado naval ante derrapante com 15 mm de 
espessura, estruturados e fixados em tubos e perfis metálicos 
sem a utilização de pregos. As bases deverão ser montadas 

Diaria 10 
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sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com espessura 
mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer um perfeito e 
seguro nivelamento da estrutura. 

· Cobertura deverá ser em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 
proporcionar maior conforto térmico no ambiente. · As bases 
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos 
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a 
se fazer um perfeito e seguro nivelamento da estrutura. 
CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA 
CONFORME NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. 

8 LOCACAO DE CARRO DE SOM-EQUIPAMENTO DE 
SOM VOLANTE, TIPO CARRO DE SOM, COMPOSTO 
DE VEÍCULO TIPO KOMBI, OU SIMILAR, COM 
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 01,00 (UM) CONSOLE 
MIXER (MESA DE SOM) 04,00 (QUATRO) CANAIS, 
APARELHO DE MINI DISC, APARELHO DE COMPACT 
DISC, INTERFACE USB COM SUPORTE DE 
REPRODUÇÃO DE ARQUIVOS NO FORMATO (.MP3) E 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 400,00 WATTS, INCLUINDO 
MOTORISTA, TÉCNICO DE SOM, COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÃO.  
 

Hora 500 

 
9 

BANHEIRO QUIMICO - Banheiro Quimico individual: 
Locacao, montagem, desmontagem e manutencao diaria. 
Especificacao: banheiros quimicos individuais, sendo estes 
portateis, com montagem, manutencao diaria, desmontagem, 
em polietileno ou material similar, com teto translucido, 
dimensoes minimas de 1,16m de frente x 1,22m de fundo x 
2,10m de altura, composto de caixa de dejeto, porta-papel 
higienico,fechamento com identificação de ocupado, 
identificao Feminino/ Masculino para uso do publico em 
geral. * A higienizao dos banheiros devera ser realizada 
diariamente pela empresa contratada. * 15 banheiros 
femininos * 15 banheiros masculinos 

UN 1000 

10 PASSARELA: Com montagem e desmontagem em estrutura 
metálica desmontável, com largura de 3,00m e 1,50m de 
altura E COMPRIMENTO DE 09M, pisos em compensado 
naval ente derrapante, e revestimentos externos em tapume 
metálico pintado com tinta ante ferruginosa na cor prata. 
CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA 
CONFORME NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. 

Diária 15 

11 PALCO PEQUENO 8m X 6m: Com montagem e 
desmontagem em estrutura , com pilares em treliças de 
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 , com 
pisos em compensado naval ante derrapante com 15 mm de 

Diária 15 
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espessura, estruturados e fixados em tubos e perfis metálicos 
sem a utilização de pregos. As bases deverão ser montadas 
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com espessura 
mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer um perfeito e 
seguro nivelamento da estrutura. Cobertura deverá ser em 
lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima de 
550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior 
conforto térmico no ambiente. · As bases deverão ser 
montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com 
espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer um 
perfeito e seguro nivelamento da estrutura. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. 

12 
 
 

TORRE PARA SONORIZAÇÃO: tipo Fly, nas dimensões 
de 2,00m x 8,00m de altura, em estrutura tubular metálica em 
sistema Box Truus – Q30 em Alumínio. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. 

Diária 15 

13 CAMARIM 4M X 4M: Com montagem e desmontagem 
climatizado, composto de estrutura de alumínio, com 
montantes de 02,70m de altura, e placas formicada tipo TS na 
cor branca brilhante, piso COM 10CM DE ALTURA 
MÍNIMA em compensado ante derrapante OU FIBRA DE 
VIDRO estruturado com perfil metálico recapeado com 
carpete na cor preta, cobertura deverá ser em lona vinílica 
sobre tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, 
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro 
solar, de modo a proporcionar maior conforto térmico no 
ambiente. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA 

Diária 60 

14 CERCA MODULADA: Em estrutura tubular metálica 
modulada nas dimensões de 01,00m,02,00m, ou 03,00m de 
comprimento por 01,10 metro de altura, executadas com 
tubos galvanizados OU PINTADOS NA COR PRATA 
BRILHANTE, de diâmetro mínimo de 1 ¼ polegadas com 
espessura mínima de 2,00 mm de parede. As divisões 
internas de fechamento das cercas poderão ser em tubos ou 
barras metálicas, não podendo proporcionar espaçamento 
maior que 10 centímetros entre elas de modo a não causar 
acidentes com crianças.· As ligações entre cercas deverão ser 
um sistema de encaixe E ATRACAÇÃO EM 
BRAÇADEIRAS PLÁSTICAS DE 30CM que garanta a 
continuidade e estabilidade da linha, permitindo a 
transferência e distribuição de cargas entre elas. ORÇAR 
EM METROS LINEARES. 

metros 2000 

15 GRADE DE CONTENCAO - Gradil, fechamento metalico 
para isolar areas do evento. 

metros 2000 
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16 Tenda 12,00 x 12,00m Tenda tipo pirâmide, medindo 12,00 
x 12,00m com lona branca antichama, estrutura metálica em 
ferro tubular com bitolas de 1" e 3", e safenaslaterais, 
incluindo transporte, montagem e desmontagem.  

UN 70 

17 TENDA 06m X 06m com calhas metálicas: Cobertura em 
lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima de 
550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior 
conforto térmico no ambiente a ser coberto. Deverá ser 
montada sobre pilares com tubos quadrados de 100mm x 
10mm que permita a descida da água pluvial pelos mesmos, 
devidamente estaiados no solo ou em outra estrutura de apoio 
através de cabos de aço. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. 

UN 700 

18 Decoração: para eventos festivos como Aniversários de 
Cidade, Festival Junino, Festival de Verão, Círio, Natal, 
outros eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de 
Soure, (decorações com utilização de flores naturais até 20 
Cachepôs médios, banner de até 10m, tapeçarias de até 3m, 
balões até 5.000 unidades, cenografia, comunicação visual, 
etc). De acordo com cada evento e Layout a ser apresentado. 

UN 20 

19 Iluminação Pequeno Porte: Sistema de Iluminação para 
atender eventos de Pequeno Porte com as seguintes 
características: Mesa Controladora; 01 mesa 
computadorizada; Refletores: 10 refletores PAR 64: Moving/ 
Intercons/ Equipamentos DWX/Follow Spots: 06 
movingheads 575,1; 01 máquina de fumaça.  

UN 30 

20 TABLADO 3 X 3 Tablado 3 x 3 - altura max 0,80 cm do 
chao, encarpetado, para montagem em pequenos espacos, 
com cobertura em tenda 4x4. Para utilizacao em eventos a 
serem definidos durante o ano. 

UN 20 

21 Som Pequeno Tipo I Sistema de sonorização para atender 
pequenos eventos composto por 01 mesa controladora de 12 
canais, 04 caixas acÚSTica amplificadas (ativas), instaladas 
sobre pedestal, uma caixa de retorno, 02 microfones com fio 
e 01 microfone sem fio.  

UN 80 

22 LOCACAO PAINEL DE LED(OUTDOOR) Locacao, 
instalacao / desinstalacao e operacao de Painel de LED 
(OUTDOOR). Painel de LED de alta resolucao P05mm, 
composicao do pixel SMD 3 em 1. Composto de placas 
totalmente independentes que permite a montagem da tela em 
diversos formatos. Estrutura de trelica para sustentacao(em 
aluminio) painel.A instalacao e operacao do painel por conta 
da contratada. Medida: 50m. 

UN 

20 
 
 
 
 
 

23 SONORIZAÇÃO D E M E D I O  PORTE  - a 
empresa contratada manterá no local do evento equipe de 

Diária 15 
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operação e manutenção, para o perfeito funcionamento dos 
equipamentos abaixo relacionados. Todas as despesas 
relativas ao transporte, operação, montagem, e segurança 
serão por conta da empresa contratada, os equipamentos 
devem ser montado/instalado pelo prestador dos serviços e 
com operador de som, dj, som com 08 caixas graves com 
falante 18 polegadas 12 caixas line array 01 mesa com 32 
canais digital 01 mesa de palco com 32 canais digitais 38 
metros de multi cabo 05 microfones com fio 06 microfones 
sem fio 06 vias de compressor 01 efeitos digitais 06 
pedestais 04 monitores de palco 02 retornos 

24 SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - a empresa 
contratada manterá no local do evento equipe de operação e 
manutenção, para o perfeito funcionamento dos 
equipamentos abaixo relacionados. Todas as despesas 
relativas ao transporte, operação, montagem, e segurança 
serão por conta da empresa contratada, os equipamentos 
devem ser montado/instalado pelo prestador dos serviços, de 
som 20 caixas de grave com 40 falantes de 18 Polegadas 16 
caixas de line array. 04 caixas KF para side 04 monitores de 
palco 01 monitor para contrabaixo com 02 caixas e 01 
cabeçote 01 monitor para guitarra 02 monitores p/ teclados 
02 power plays para monitor auricular de 08 canais cada um 
16 monitores auriculares (fones de ouvido) 02 RACKS de 
potências p/ P.A com 05 potências cada um sendo todas de 
última geração (04 8.0 SD- 04 6.0 SD 02 2.8 SD) 01 RACK 
com 04 potências para side 02 processadores digitais de áudio 
para P.A e SIDE 02 mesas digitais com 40 canais 
disponíveis sendo 01 p/ PALCO e 01 p/ P.A 01 kit de 
microfones para bateria (07 microfones) 01 kit de 
microfones para percussão (08 microfones). 

Diária 15 

25 ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE - ILUMINAÇÃO 
GRANDE, CONTENDO PELO MENOS 40 (QUARENTA) 
PAR LEDS OUTDOOR RGBWA DE 18W CADA, 01 
(UMA) MESA DE LUZ COMPATÍVEL, 01 (UM) 
CANHÃO SEGUIDOR, 32 MOVIE HEAD E 01 (UMA) 
MÁQUINA DE FUMAÇA COM DISSIPADOR, 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM, 
INSTALAÇÕES NECESSÁRIAS, OPERADORES 
NECESSÁRIOS E DESMONTAGEM  
. 

Diária 20 

26 LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO - Todas as despesas 
relativas ao transporte, operação, montagem, e segurança 
serão por conta da empresa contratada, os equipamentos 
devem ser montado/instalado pelo prestador dos serviços e 
com operador. Especificação: Locação de Trio Elétrico 
conforme descrição abaixo: Estrutura do Equipamento: 13 

Hora 100 
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metros de comprimentos Pneus em bom estado 
Emplacamento em dia (Detran) Grupo Gerador (30 KVA) 
110 e 220 WTS 01 Camarim com fino acabamento com 
banheiro privativo, com ar condicionado. 02 Acessos 
independentes ao palco (01 para banda e 01 para 
convidados) 02 varandas nas laterais superiores (dianteira e 
trazeira) Montado em carreta Truco, tracionada por cavalo 
mecânico compatível. 44.800 Watts Sub 20.000 Watts 
Médio. 

 Gerador de Energia 180KVA GRUPO GERADOR 
SILENCIADO, PARTIDA MANUAL OU AUTOMÁTICA, 
QUE FORNEÇA POTÊNCIA DE 180,00 KVA, TENSÃO 
DE 220,00 VOLTS, CICLAGEM EM 60,00 HZ A 1.800,00 
RPM, COM MOTOR A DIESEL, TURBINADO, CABOS 
ELÉTRICOS E AC COM CHAVE DE 
LIGAÇÃO/REVERSÃO COMPATÍVEIS, HORÍMETRO, 
ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM, 
INSTALAÇÕES NECESSÁRIAS, OPERADORES 
NECESSÁRIOS E DESMONTAGEM  
 

       UN 
           
60 

27 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CADEIRAS 
INDIVIDUAIS: Cadeiras Individuais plásticas, de 
qualidade, resistente, na cor branca, dentro dos padrões e 
especificações aceitos pelos órgãos controladores do 
mercado. Material: Polipropileno; De acordo com as normas 
da ABNT e INMETRO; Proteção contra os raios UV; Peso 
máximo suportado 140kg; Dimensões mínimas: Largura do 
assento 34cm, altura do assento 38cm; Assento, encosto e 
pés do mesmo material 

UN 8000 

28 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESAS: Mesas plásticas 
para 04 (quatro) lugares, de qualidade, resistente, na cor 
branca, dentro dos padrões e especificações aceitos pelos 
órgãos controladores do mercado. Material: Polipropileno; 
De acordo com as normas da ABNT e INMETRO; Proteção 
conta os raios UV; Dimensões mínimas: Comprimento 
70cm, Largura: 70cm, Altura 70,5cm. 

UN 
 
2000 
 

 
 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

5.1 Para o prazo para execução dos serviços deverá ser considerado o início do prazo de execução após a 
emissão da Ordem de Serviços pela CONTRATANTE, que se dará através de e- mail ou carta. 

 
 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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6.1. A CONTRATADA deverá fornecer cronograma físico-financeiro de forma detalhada do 
período previsto para execução dos serviços. Tal cronograma servirá como base para a equipe de 
fiscalização da CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços prestados e avaliar o 
reembolso mensal das obras. 
 

7. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO: 
 

7.1. As medições dos serviços serão realizadas em planilha própria, a qual deverá ser atestada 
pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE; 

7.2. Os serviços serão apurados pela FISCALIZAÇÃO, responsável por conferir as quantidades 
previstas e as efetivamente realizadas dos serviços e se estão de acordo com as Especificações, 
fazendo os ajustes necessários e totalizados para fins de pagamento; 
7.3. O pagamento do serviço somente será realizado após vistoria pela equipe técnica da 
CONTRATANTE dos serviços realizados; 

7.4. Os pagamentos estão condicionados à entrega de todas as Anotações de Responsabilidade 
Técnica de execução dos serviços; 
7.5. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as Ordens de Serviços, conforme planilhas de 
quantidade e preços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo vir acompanhadas de relatório 
fotográfico detalhado de execução dos serviços; 
 
7.6. O pagamento final está condicionado à aceitação e entrega dos serviços, com a assinatura do 
CONTRATANTE e CONTRATADA do Termo de Recebimento definitvo. 
 

8. ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER 
SEGUIDAS PELA CONTRATADA: 

8.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelo 
fabricante dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos bens 
instalados; 
8.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e 
equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) necessários à realização dos serviços; 

8.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, 
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem 
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção 
individual de seus funcionários; 

8.4. A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades 
desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar a 
segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer 
obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem 
prestados; 
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8.5. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos deste registro. 

8.6. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por empresa 
subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua responsabilidade 
perante o conselho de classe. 

  
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

9.2. Fornecer materiais originais, não podendo ser reciclados ou recondicionados, deverá ainda 
ser de primeira linha, atendendo as normas ABNT e Código de Defesa do Consumidor; 
9.3. Fornecer mão-de-obra qualificada para a execução dos serviços objeto deste termo de 
referência; 

9.4. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s), 
exigidos para a realização dos serviços; 
9.5. Fornecer alimentação e transporte local para os seus funcionários quando da realização dos 
serviços; 

9.6. Cumprir todas as Normas internas e Procedimentos Administrativos da CONTRATANTE; 

9.7. Planejar, conduzir e executar os serviços dentro das Normas de Segurança do Trabalho, Saúde 
e Meio Ambiente vigentes e exigíveis por Lei; 
9.8. Responsabilizar-se pelos exames méicos admissionais, periódicos e demissionais dos seus 
empregados, recolhendo todos os tributos e contribuições, bem como observará as Leis Trabalhistas, 
da Previdência Social, Segurança e Medicina do Trabalho; 

9.9. Apresentar a CONTRATANTE a respectiva comprovação de registro da ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) do objeto deste termo de referência junto ao CREA-PA (Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Pará). Cada localidade deve possuir a 
sua respectiva ART referente aos serviços prestados; 

9.10. Apresentar o nome do engenheiro responsável pela coordenação dos serviços; 

9.11. E demais obrigações fixadas no contrato de prestação de serviço a ser celebrado com a 
empresa CONTRATADA. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Fornecer todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado; 

10.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
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10.3. E demais obrigações fixadas no contrato a ser celebrado com a CONTRATADA. 

11. FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

11.1. Os serviços objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que 
para isso indicará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a 
execução do contrato; 

11.2. A execução dos serviços dar-se-á nas localidades designadas neste termo de referência; 

11.3. O prazo para recebimento dos serviços pela CONTRATANTE será de até 02 (dois) dias após 
a conclusão dos serviços; 
11.4. Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto ou divergente dos 
padrões definidos, daquele ofertado pela empresa CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o 
serviço sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato, e onde será lavrado um termo de 
Recebimento Provisório que será passado em três vias de igual teor, todas elas assinadas pela 
CONTRATANTE e pela CONTRATADA. As duas primeiras vias ficarão em poder da 
CONTRATANTE, destinando-se a última à CONTRATADA; 
 

12. GARANTIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO 
 

12.1. Todo conjunto de material fornecido pela CONTRATADA, bem como o serviço executado, 
objeto deste termo de referência, deverá ser de primeira linha e atender as normas do Código de 
Defesa do Consumidor; 
12.2. Os materiais deverão ser originais de fábrica, novos, de primeiro uso, em linha de 
produção, não podendo ser reciclados ou recondicionados e nem de fabricação artesanal; 

12.3. A CONTRATADA deverá ofertar garantia do serviço de no mínimo 5 (cinco) anos de 
operação satisfatória, contados a partir da aceitação do mesmo; 
12.4. Caso o material utilizado nos serviços apresente não conformidade com as especificações, 
a CONTRATANTE, poderá rejeitá-lo e exigir da CONTRATADA sua imediata substituição ou 
correção, devidamente instalada, sem qualquer ônus, iniciando assim, um novo período de garantia de 
5 (cinco) anos de operação satisfatória para o conjunto afetado. 

12.5. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a operação satisfatória 
do sistema, sendo responsável tanto pela troca de materiais e ou equipamentos quanto pela 

realização de ajustes na instalação dos mesmos visando a normalização de qualquer defeito, que não 
seja atribuível a uso inadequado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando aplicável; 
12.6. Todos os custos acarretados tanto pela troca de equipamentos/acessórios (transporte, 
instalação, e etc.) quanto pela realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, e etc.) serão 
de responsabilidade da CONTRATADA, quando aplicável; 

12.7. Os materiais fornecidos pela CONTRATADA passarão a ser de propriedade da 
CONTRATANTE;  

12.8. É obrigatório documento comprobatório, declaração e atestado de capacidade técnica de que 
a CONTRATADA possui infraestrutura técnica e operacional mínima, própria ou terceirizada, no Pará, 
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considerando-se como tal a existência de equipe técnica, instalações físicas e equipamentos 
apropriados para o perfeito atendimento e execução dos serviços. 

12.9. À CONTRATADA caberá fornecer todos os materiais de instalação necessários ao serviço 
do que propõe o objeto deste termo de referência, exceto quando explicitamente dispensados. 
 

13. PENALIDADES 
 

13.1. O não cumprimento dos prazos de execução previstos neste termo de referência pela 
CONTRATADA, passarão a ser caracterizados como atraso dos serviços, sendo aplicadas as 
penalidades descritas neste item; 

13.2. Haverá desconto dos valores na fatura da CONTRATADA, nos termos deste item, 
conforme critérios de cálculo estabelecidos em caso de atrasos da prestação do serviço, que não sejam 
causadas por:  

13.3. Caso fortuito ou força maior (entende-se como caso fortuito como sendo qualquer 
ocorrência que não seja proveniente de qualquer ação humana, devidamente comprovada). 

13.4. Operação inadequada, falha ou mau funcionamento de equipamentos não mantidos pela 
CONTRATADA. 

13.5. Falha de equipamento de propriedade ou sob responsabilidade da CONTRATADA, 
ocasionada pela CONTRATANTE ou seus clientes. 

13.6. Falha na infraestrutura da CONTRATANTE e de seus possíveis clientes. 

13.7. Impedimento, por qualquer motivo, do acesso de pessoal técnico da CONTRATADA às 
dependências da CONTRATANTE, onde estejam localizadas as obras da CONTRATADA ou por 
estes mantidos, desde que devidamente comunicados a CONTRATANTE. 
13.8. O descumprimento dos prazos estabelecidos no item anterior, incidirá multa de 0,001% 
por hora de atraso sobre o valor do serviço, devidos à CONTRATANTE, salvo condições especiais 
levantadas pela CONTRATADA com anuência da CONTRATANTE. 
13.9. A CONTRATADA deverá executar o serviço em prazo determinado no item 6 deste 
termo de referência. Caso a CONTRATADA não consiga cumprir o prazo determinado pela 
CONTRATANTE para finalização do serviço, incidirão multas compensatórias. O valor da multa 
será calculado seguindo os critérios da tabela a seguir. O atraso será o tempo montante após decorrido 
o tempo constante no item 6. Ficando a critério da CONTRATANTE o desconto sobre a fatura 
mensal, ou o depósito em conta corrente. 

13.10. A CONTRATADA deve considerar como execução completa do serviço todas as 
obrigações citadas neste termo de referência, ficando acrescentado para entrega dos relatórios finais o 
prazo máximo de 7 (sete) dias úteis a partir da finalização do serviço de instalação. O não 
cumprimento deste prazo incidirá em multa de 1% em cima do valor total do serviço e o bloqueio do 
pagamento até a entrega do relatório e as built dos projetos.  

 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
15.1. A CONTRATANTE, exercerá ampla fiscalização sobre os obras e serviços, por intermédio de seus 
prepostos devidamente credenciados, na forma prevista no Instrumento convocatório, aos quais a 
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CONTRATADA deverá facilitar o pleno exercício de suas funções. 
 
15.1.1. A gestão deste contrato será feita por parte da CONTRATANTE, através do Secretário Municipal: 
 

a) Gestora da Secretaria de Administração: JOSINAIDE NASCIMENTO BOIA LADISLAU, 
cargo Secretária de Administração; 

 
b) Gestor da Secretaria de Assistência Social: JOSE PINHEIRO DE SANTANA NETO, cargo 

Secretário de Assistência Social; 
 

c) Gestora da Secretaria de Educação: WILLAMARA SOUSA DA SILVA, cargo Secretária de 
Educação; 
 

Gestora da Secretaria de Saúde: EDINALVA ALMEIDA DA VERA CRUZ, cargo Secretária de Saúde. 
 
15.1.2. A fiscalização deste contrato será exercida por parte da CONTRATANTE, através de Servidor 
indicado por cada Secretaria no ato da assinatura do contrato: 
 

Olho d’Água Grande/AL, 30 de novembro de 2022. 
 

 
    Josinaide Nascimento Bóia Ladislau                                          Willmara Sousa da Silva   
   Secretária Municipal de Administração                                   Secretária Municipal de Educação 

 
 

          Ednalva Almeida da Vera Cruz                                     José Pinheiro de Santana Neto 
        Secretária Municipal de Saúde                                  Secretário Municipal de Assistência Social 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



31 

   

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Rua do Comércio, nº 26, Centro – CEP 57.390-000, Olho D’Água Grande – AL, Fone: (82) 3535-0043 

CNPJ: 12.207.411/0001-31 - https://olhodaguagrande.al.gov.br/  

 

 

 

 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 011/2022 
Processo Administrativo Municipal n° 003.006.2311/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 12.207.411/0001-31, com sede na Rua do 
Comércio, nº. 26, na cidade de Olho D’Água Grande, devidamente representada por seu Prefeito, 
MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
designada PREFEITURA, e a empresa 
  ,    inscrita    no    CNPJ    nº ,    estabelecida    à 
  ,      Bairro ,      no      município      
de 
  , representado(a) pelo(a) Sr.(a)  , portador da cédula de 
identidade nº  , inscrito no CPF/MF , doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002, bem como do Edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e 
cláusulas a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALOR 
 
Objeto: Registro de Preço para Eventual Contratação de Empresa Especializada para a Prestação 
de Serviços, destinados a demanda das Secretarias, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 

 
1.1. Descrição, quantidade e valores: 

ITE
M 

MATERI
AL 

UNID
. 

Qua
nt. 

Valor 
Un 

Marca Valor 
Total 

 
1 

      

2       

3       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA 
 
2.1. Entregas parceladas, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e confirmação 
do recebimento da autorização de fornecimento (A. F), iniciando o prazo a partir do próximo dia 
útil. 
 
2.2 - A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e 
sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada 
a ter o item e a quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem aplicadas às 
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sanções previstas no Contrato. 
 
2.2.1- O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 
Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 
previstas pela inexecução do ajuste. 
 
2.2.2- As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F); 
 
2.2.4- Os objetos deverão ser entregues na sede do município, na localizada na Rua do Comércio,  nº 
26, Centro, Olho D’Água Grande/AL, CEP 57.390.000, ou ainda, no local indicado na ordem de 
entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
2.3- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; a.1) na 
hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; b.1) na hipótese 
de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
  
3.1. O prazo de vigência desta ATA será de 12 meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
4.1 – As despesas decorrentes da aquisição onerará recursos das seguintes dotações orçamentarias: 

  
4.2 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto/prestação 
dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 
173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em 
conta corrente indicada pela empresa contratada no campo das observações da NF, também deverá 
estar indicada o número da autorização e fornecimento. 

 
4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
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4.3.2.  
4.4 Os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade da proposta; em casos de atraso de 
pagamento, terão como índice de atualização monetária os valores estabelecidos pela legislação 
federal. 

 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. /2022 e nesta Ata, os produtos 
objeto deste ajuste. 
 
5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado. 
 
5.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
 
5.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.5 - A obrigação contratada nos termos desta Ata de Registro de Preço, somente se efetuará 
mediante a competente emissão da respectiva Autorização de Fornecimento ou Contrato, devendo 
o(s) mesmo(s), por conseguinte, ser(em) cumprido(s) nos precisos termos desta Ata. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
  
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega 
do objeto contratado. 
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 

 
CLÁUSULA SETIMA - RESCISÃO E SANÇÕES 
 
7.1 Pela recusa injustificada da empresa detentora em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo a ser comunicado pela Prefeitura: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da 
Ata e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
7.2 O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura e 
será descredenciado de seu cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento da execução do objeto; 
c) falhar na execução do contrato; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportamento inidôneo; 
f) declaração falsa; 
g) fraude fiscal. 

 
7.2.1 Para o disposto nas alíneas “b” e “c”, será aplicada multa de mora sobre o valor da obrigação 
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não cumprida, a partir do primeiro dia útil ao término do prazo estipulado nas seguintes condições: 
De 01 a 02 dias: multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total da autorização de 
fornecimento. De 03 a 04 dias: multa de 4% (quatro por cento) do valor total da autorização de 
fornecimento. De 05 a 06 dias: multa de 6% (seis por cento) do valor total da autorização de 
fornecimento. Após o 6º dia: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da autorização de 
fornecimento podendo a critério da PREFEITURA, configurar inexecução parcial ou total do 
objeto, conforme o caso. 
 
7.3 Pela inexecução parcial do objeto contratado: advertência e/ou multa de atraso, e rescisão e 
multa equivalente a 20 % (vinte por cento) valor total da autorização de fornecimento. Pela 
inexecução total do objeto contratado: rescisão e multa equivalente a 30% (trinta por cento) do 
valor total da autorização de fornecimento. 

 
7.4 As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados a empresa 
contratada, bastando apenas prévia comunicação por escrito, ainda que oriundas de fornecimento 
diverso do tratado neste processo administrativo. 

 
7.5 Em todos os casos de aplicação de penalidades, será assegurado à empresa vencedora do 
certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
  
8.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa 
ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,  para  todos os fins de direito,  na 
presença  das testemunhas abaixo. 

 
Olho D’Água Grande,         de            de 2022. 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande 

 
Prefeito Municipal 



35 

   

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Rua do Comércio, nº 26, Centro – CEP 57.390-000, Olho D’Água Grande – AL, Fone: (82) 3535-0043 

CNPJ: 12.207.411/0001-31 - https://olhodaguagrande.al.gov.br/  

             
ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 011/2022 
Processo Administrativo Municipal n° 003.006.2311/2022 

 
 

Eu  (nome completo), RG nº  , representante legal 

da   (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

  , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº 

  /2022, realizado pela Prefeitura Municipal Olho D’Água Grande, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

 
 

Olho D’Água Grande,       de        de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

assinatura do representante legal 
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OBSERVAÇÃO: Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar no credenciamento documentos que 
comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no qual deverá apresentar 
DECLARAÇÃO que enquadra na citada lei, conforme modelo contido no anexo IV bem como DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA, 
ambas expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual. 

 
ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 011/2022 
Processo Administrativo Municipal n° 003.006.2311/2022 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa  (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº 

/2022, realizado pela Prefeitura Municipal Olho D’Água Grande. 

 
 

Olho D’Água Grande, de de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
assinatura do representante legal 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 011/2022 
Processo Administrativo Municipal n° 003.006.2311/2022 

 
 
 
 

Eu (nome completo), representante legal da empresa 

  (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 

nº        /2022, da Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande, declaro, sob as penas da lei, 

que a  (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
 

Olho D’Água Grande, de de 2022. 
 
 
 
 
 
 

assinatura do representante legal 
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ANEXO VI – FICHA CADASTRAL 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 011/2022 

Processo Administrativo Municipal n° 003.006.2311/2022 
 

 DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  
 
Razão social: .............................................................................. CNPJ nº.: ................................................................... 
 
Inscrição Estadual ....................................................................... Data da Inscrição: ..................................................... 
 
Inscrição Municipal ...................................................................... Data da Inscrição: ..................................................... 
 
Banco: ........................... Agência nº.: ................................... Conta nº.: ........................................................................ 
 
Endereço completo: ........................................................................................................................................................ 
 
Telefones: ............................................................ E-mail: ............................................................................................. 
 
Nº Registro na Junta Comercial .................................................. Data de Registro: ...................................................... 
 
Ramo de Atividade: ......................................................................................................................................................... 
 
........................................................................................................................................................................................ 

 
........................................................................................................................................................................................ 

 
........................................................................................................................................................................................  

Representante Legal (administrador) .............................................................................................................................  

 DADOS DOS SOCIOS  
 
Nome Completo: ............................................................................................................................................................. 
 
Cargo:.............................................................................................................................................................................. 
 
Endereço Residencial:..................................................................................................................................................... 
 
RG:: ....................................................................................... CPF: ................................................................................ 
 
Email pessoal: ................................................................................................................................................................. 
 
Nome Completo: ............................................................................................................................................................. 
 
Cargo:.............................................................................................................................................................................. 
 
Endereço Residencial:..................................................................................................................................................... 
 
RG:: ....................................................................................... CPF: ................................................................................ 
 
Email pessoal: ................................................................................................................................................................. 
 
Nome Completo: ............................................................................................................................................................. 
 
Cargo:.............................................................................................................................................................................. 
Endereço Residencial:..................................................................................................................................................... 
RG:: ....................................................................................... CPF: 
................................................................................
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES PÚBLICAS 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 011/2022 
Processo Administrativo Municipal n° 003.006.2311/2022 

 
 

Eu, ........................(nome completo) ..................... , representante legal da 

empresa .................................(nome da pessoa jurídica)......................., interessado em participar 

do PREGÃO Nº /2022, da Prefeitura Municipal de Campo Grande, DECLARO, sob as penas 

da lei, a inexistência de superveniência de fato impeditivo à participação em licitações, 

promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, inclusive por proibição temporária de contratar 

com o Poder Público, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98. 

 
 

Olho D’Água Grande, de de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal



 

 

 


